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NOTA/INPI/PROC/CjCONS/N2 186/09

Em, 06/08/2009

REF: PROCESSO N2 52400.002340/09

EMENTA:Prapr.iet!lade Industrial. Desenha Industrial.
Pedida de exame priaritária. Inexistência de narma interna
disciplinando. a matéria. Os exames devem abedecer à
ardem.cronalógica de ap'resentaçãa das requerimentas ao.
IN PE:;"é":.',':,,'(., .

Senhara Caardenadara da CjCONS,"'"
"( .;l '.

. Cuida-se de cansulta submetida pela Diretar'da Diretaria de Cantratas de
Tecnalagia e Outras Registros - DIRTEC, nas termas da despacha de fls. 01, salicitanda
arientaçãa quanta ao. pracedilTlenta a ser adatada, haja vista a carrespandência
encaminhada pela Escritório. Custódia de Almeida & Cia., requerendo. priaridade na exame
de pedidas de registra de desenha industrial, da empresa Grendene SA.
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2. Segunda se verifica da leitura da carta enviada, a apressamenta da exame
das pedidas de desenha industrial se justificaria, parquanta vêm experimentando. tada
sarte de cópias e pirataria par empresas inescrupulasas, práticas essas que não. estão.
senda cantidas em medidas judiciais, exatamente par não. terem sido. cancedidas as
registros .
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3. Em suma, a matéria ]1Ã~ $.!t:!=~tçar;Jl;1aa esta Pracuradaria, que par sua vez,
recentemente manifestau-se em qH~91.c?lj!§1!~,Jf1en~~"ariginanda a NOTA/INPI/PROC/CjCONS
Nº 174/09 (fls. 12/6), que, cam muita prapriedade, discarre sabre a impartância de as
Diretarias finalísticas analisarem seus pleitas respeitando. a ardem cranalógica em que
faram submetidas ao. INPI, cama a única farma de se dar tratamento. equânime às
pretensões de seus administradas.

/

4. Na entanto., cama bem afirmau a Procuradara-Chefe Substituta, nas autas da
pracessa INPI nº 2083/2009, que mativau a emissão. da precitada NOTA:

"Não. abstante, abserva que não. emerge qualquer
abstácula de ardem jurídica a que a autaridade
campetente da Autarquia, a fim de canferir tatal
transparência às atividades administrativas, discipline,
em ata narmativa específica, critérios objetivos
destinadas à cancessãa de exame priaritário de
pedidos e petições relativos a processos de outorga de
direitas sabre marcas, a exemplo. da Resaluçãa INPI nº
132, .de 17 de novembro de 2006, que normaliza a
matéria na arbe da Diretaria de Patentes. "
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5. Diante o exposto, por comungar do entendimento contido na
NOTA/INPI/PROC/CjCONS Nº 174/09, que sugiro que o setor requisitante informe ao
solicitante da impossibilidade de o INPI vir a atender seu pleito, esclarecendo da
necessidade de o exame observar ~ critério da ordem cronológica.

Era o que cabia informar. Sub-censura: .',

,'\
;.

NOTA/INPI/PROC/CJCONS/N° 186/09
2



-.- -----...-.. ,

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADO~A_G~RAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

...Coordenação Jurídica de Consultoria

Ref.: Processo/INPI/no 2340/2009.
Em 07.08.2009.

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/CJCONS/N0 186/2009.

À DIRTEC.
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